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Indicação n2 57/2019 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

Apresento a Vossa Excelência e a esta Colenda Casa de Leis, a seguinte Indicação: 

Sugerindo ao executivo municipal que realize estudo para que os produtos que 

serão comercializados durante a Festcentro sejam adquiridos, bem como tirado nota fiscal 

no Município de Pitanga. Isto para motivar os comerciantes, reconhecer e valorizar o que a 

gente tem aqui, evitando compras que geram renda e lucro a outros municípios. 

Pitanga, 25 de março de 2019 

Vereador 
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